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Praça Nó Luz, 322, Centro 
CEP: 64925-000, Palmeira do Piauí-PI 
CNPJ: 06.554.372/0001-4.6 

CONTRATO n° 2506202501601/2025 

(Processo Administrativo n° 066/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
2506202501601/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PALMEIRA DO PIAUt - PI, E 
HOSPITAL E A EMPRESA 
MATERNIDADE DR RICARDO XAVIER 
LTDA. 

Contratante 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí - PI, com sede 
no(a) Praça Né Luz, 322, Centro, CEP 64925-000, na cidade 
de Palmeira do Piauí/PI, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 
06.554.372/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. 
Huguemar Rosal Lustosa Filho, Prefeito Municipal, inscrito 
no CPF n" 035.286.483-41 e portador da Cédula de 
Identidade n" 3116343 SSP-PI. 

Contratado 
HOSPITAL E MATERNIDADE DR RICARDO XAVIER LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 54.468.419/0001-00, 
sediado(a) na Avenida Getúlio Vargas, n° 542, Centro, Bom 
Jesus - PI, neste ato representado(a) por Ricardo Fernandes 
Xavier, inscrito no CPF sob n° 490.622.553-53 e portador da 
Cédula de Identidade n° 1.197.436 SSP/PI 

c's 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE IMAGEM PARA 
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

LOTE 1- EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA (A SEREM REALIZADOS EM PALMEIRA DO PIAUI) 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNT. VALOR T. 

1 CONSULTA MÉDICA UND 175 R$ 190,57 R$ 33.349,75 

2 
ULTRASSONOGRAFIA DE RINS E VIAS 
URINARIAS UND 125 R$ 93,79 R$ 11.723,75 

3 
ULTRASSONOGRAFIA ABDOMINAL 
INFERIOR 

 UND 100 R$ 80,99 R$ 8.099,00 

4 
ULTRASSONOGRAFIA ABDOMINAL 
SUPERIOR 

 UND 100 R$ 119,19 R$ 11.919,00 

5 ULTRASSONOGRAFIA ABDOMINAL TOTAL UND 250 R$ 182,80 R$ 45.700,00 
6 ULTRASSONOGRAFIA DA TIREÓIDE UND 80 R$ 115,37 R$ 9.229,60 
7 ULTRASSONOGRAFIA PRÓSTATA UND 80 R$ 135,57 R$ 10.845,60 
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8 
ULTRASSONOGRAFIA PEDIATRICA 
TRANSFONTANELA 

UND 50 R$ 125,65 R$ 6.282,50 

9 
ULTRASSONOGRAFIA DAS CARÓTIDAS 
COM DOPPLER 

UND 25 R$ 227,33 R$ 5.683,25 

10 
ULTRASSONOGRAFIA VASCULAR DE 
MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES 

 UND 40 R$ 254,00 R$ 10.160,00

11 
ULTRASSONOGRAFIA DE MÚSCULO 
ESQUELÉTICO 

 UND 40 R$ 193,33 R$ 7.733,20 

12 
ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA DE 
1" TRIMESTRE 

UND 40 R$ 247,42 R$ 9.896,80 

13 
ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA DE 
20 TRIMESTRE 

UND 40 R$ 247,42 R$ 9.896,80 

14 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
NORMAL 

UND 120 R$ 79,53 R$ 9.543,60 

15 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA EM 3D UND 40 R$ 207,65 R$ 8.306,00 

16 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM 
DOPPLER 

UND 40 R$ 192,46 R$ 7.698,40 

17 
ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE 
ABDOMINAL 

 UND 80 R$ 192,46 R$ 15.396,80 

18 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA UND 40 R$ 107,27 R$ 4.290,80 
19 ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES UND 40 R$ 130,40 R$ 5.216,00 
20 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL UND 150 R$ 121,45 R$ 18.217,50 
21 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA UND 80 R$ 154,40 R$ 12.352,00 

TOTAL R$ 261.540,35 

LOTE II- EXAMES DE RAIO-X A SEREM REALIZADOS EM BOM JESUS 
ITE 
M 

DESCRIÇÃO UNID 
QUAN 

T 
VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 RX ANTEBRAÇO UND 75 R$ 72,10 R$ 5.407,50 
2 RX BACIA UND 75 R$ 69,80 R$ 5.235,00 
3 RX COLUNA VERTEBRAL PANORAMICA UND 75 R$ 88,60 R$ 6.645,00 
4 RX FÉMUR UND 75 R$ 69,20 R$ 5.190,00 

R$ 5.737,50 5 RX DE JOELHO UND 75 R$ 76,50 
6 RX DE PÉ UND 75 R$ 66,90 R$ 5.017,50 
7 RX PUNHO UND 75 R$ 69,80 R$ 5.235,00 
8 RX QUADRIL UND 75 R$ 74,90 R$ 5.617,50 
9 RX TORNOZELO UND 75 R$ 71,40 R$ 5.355,00 
10 RX TORAX (PULMAO) UND 75 R$86,80 R$6.510,00 
11 RX SEOS DA FACE UND 75 R$ 123,90 R$ 9.292,50 
12 RX CAVUM UND 75 R$ 62,30 R$ 4.672,50 
13 RX PELVE UND 75 R$ 122,80 R$ 9.210,00 
14 RX OMBRO UND 75 R$ 66,90 R$ 5.017,50 
15 RX PERNA UND 150 R$ 71,30 R$ 10.695,00 
16 RX BRAÇO UND 150 R$ 71,30 R$ 10.695,00 
17 RX MÃO UND 75 R$ 66,10 R$ 4.957,50 
18 R)( COLUNA LOMBAR UND 75 R$ 72,60 R$ 5.445,00 
19 RX COLUNA CERVICAL UND 75 R$ 98,00 R$ 7.350,00 
20 RX COLUNA DORSAL UNO 75 R$ 88,00 R$ 6.600,00 
21 RX CERVICAL DINAMICA UND 75 R$ 98,00 R$ 7.350,00 
22 RX COLUNA CERVICAL FUNCIONAL UNO 75 R$ 98,00 R$ 7.350,00 
23 RX COLUNA VERTEBRAL ESCOLIOSE UND 75 R$ 64,40 R$ 4.830,00 
24 RX COLUNA TORACICA UNO 75 R$ 58,30 R$ 4.372,50 
25 RX DE CRANIO UND 50 R$ 69,05 R$ 3.452,50 

VALOR TOTAL 1 R$ 157 240,00 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referèneia; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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(9 2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 meses contados 
do(a) assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao 
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

0 , 3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação 
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

st 4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 261.540,35 (duzentos e 
sessenta e um mil quinhentos e quarenta reais e trinta e cinco centavos), para 
o Lote I, R$ 157.240,00 (cento e cinquenta e sete mil duzentos e quarenta reás), 
para o Lote II. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. 

O 
e9 6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se defmidos no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os serviços similares aos especificados neste certame poderão ter 
seus preços reajustados de comum acordo com a CONTRATANTE, devidamente 
comprovados os motivos das alterações de preços solicitados por parte do 
contratado, sempre tendo como parâmetro os preços cotados e as condições 
reais de mercado. 

7.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 
das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral 
da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 
do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 
de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

Praça Né Luz, 322, Centro 
CEP: 64925-000, Palmeira do Piau -Pt 
CNN: 06.554.372/0001-46 
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responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 
2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o Ónus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 
conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na 
Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

e)  10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverã exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 
2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardam  ento da execução ou da entrega do objeto 
da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 












